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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 56/2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Bairro Centro,

CEP: 65.21&000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-8'1, neste

ato representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada

através da Portaria no 011t2025, portadora do RG no 1929844200111 SSP/MA e CPF no 011.914.563-

S1, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 2912025, objeto do Processo Administrativo no

031/2025-SEMAD, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conÍormidade com as disposições a

seguir:

1. DO O&'ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de

materia! de expediente para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva/MA,
especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 2912025, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,

i ndependentemente de transcrição.

2. ü§:.PREçOS,,,ESPECI CAçÕESEôU {TlTAlt-V,.o§ii,r:rrrrriir.,.:;:,.i:i-,:,,,, : 
'

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições oÍertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como ANEXO a esta Ata.

3.1. O Orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEÍ\íAD.
3,2. Os Orgãos Participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administração

- SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS e Fundos Municipais.

4. DAAÍ}E§ÃO,ÀNTADEREGISTRO DEPREçOS : I:::::: :

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.i. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçáo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PÚblica estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores pratlcados no

mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAUIEifiEE; ÉOR!,IAIIZAçÃO DA ÍA,DÉIBE$IS.f.Rfr|1DEJ.ffiEçOS E CAOâ§ÍRO.BESERYA
S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partirdo primeiro dia
útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de
Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

arl.124 da Lei no 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitaçáo ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do ptazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
S.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para 'fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1 .1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitaçãc
específica paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Conforme dispõe os §§ 4o e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência
da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preÇos

registrados.

6.
6.í. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos pa'a a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NESÇçIAçÀq,DEPREÇOSREGISTRADOS ,,,,,,,,,,,,, :,,: ,' , '"',' 
,",

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores quê tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documenlação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forneeedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conÍorme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O orgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
queavaliemanecessidadedealteraçãocontratual,observadoodispostonoart. 124da Lei no14.'133,
de 2021.

8.

8.'1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgáo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federalou
de ltlunicípios distintos, caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidaoe
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

g. CANCELAil|ENTO OO REGI§TRO DO,, LtOlTAl.lTE VENGEDOR , E: OOS PREçOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;
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9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
g. 1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2' , do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrersanção prevista nos incisos lllou lVdo caputdo art. 156 da Leino 14.133,de2021.
9.1.S. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lllou lVdo caput do art. 156 da Leino
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses prevÍstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justiíicadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto
no 11.462, de 2023.

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a

ata.
i0.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

'11.1. O gerenciamento das contratações advindas da Ata de Registro de Preços será de
responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito da competência do órgão participante,
cabendo a fiscalização aos servidores abaixo, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.
. Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo,

Matrícula: 741-1;
. Secretaria Municipal de Educaçãe.SEMED e Fundo Municipal de Educação-FME: Denise Padilha

Nascimento, Professora, Matrícula no 598-1;
. Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS e Fundo Municipal de Saúde-FMS: Silvilene Barbosa Silva,

Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1 ;

. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS e Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS:
André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n" 7992-2.

11.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prenogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente
as condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;
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b) Comunicar eventuais falhas no Íornecimento dos materiais, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garãntir ao contratado acêsso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos

relevantes relacionados com o fornecimento dos materiaís;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deveráo ser

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

11.4. Afiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada

pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

12.1 . As óondições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações Oá ROmlnistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontiam-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital'

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 15 de julho de2025.

hu,ç,X*&"k.ç*fr d.
Secretária Municipal de Administração

Portaria no 01112025
Representante Legal do Órgão Gerenciador

RT
SERVICOS
coMERClO ;,;lii:;ffiilst"#srr
LTDA:4 1 4 BB ffi}iYffiT$n"",
4340001 ô0 !ff "4k;:,,;;.x*x,

Paulina Renata Ferreira dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 56/2025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" s6/2025

IJ

LICITANTE INSCRITA NO CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 56i2ü2u

odos os ec a ordem de class

LCECalvetFilho entos
CNPJ: 43.318.71310001{0
ITENS: iTodos os itens obedecida a ordem de classificação,

Praça Dr. José Joaquim Ít/arques, no 222, Cenlro. Penalva/MA, CEP: 65.21$000
e-mail: licitacao.penalva@gmail. com

.E

7

EMPRESA: RT Serviços e Comércio Ltda.
CNPJ: 41.488.43410001 -60

NDER Rua Lu
.com NE )99722-4619

REPRESENTANTE LEGAL: Paulina Renata Ferreira dos Santos

ITEM esnecrncaçÃo UNID QUANT FABRICANTE VALOR
urutrÁruo

VALOR
TOTAL

29 Fita durex transparente, em polipropileno, tam. 12mm x
50m

Unidade 5.000 MK 5,00 25.000,00

30 Fita durex transparente, em polipropileno, tam. 48mm x
50m

Unidade 5.000 Supllypack 7,05

34 Grampeador grande capacidade em aço. Apoio da base
em resina termoplástica. Base do fechamento dos
grampos em chapa de aço. Mola resistente com retração
automática. Utiliza grampos: 23lô, 2318, 23110 e 23113.
Com capacidade para grampear ate 100 folhas

Unidade 200 Supplypack 65,00

4A Lápis, corpo em madeira, formato redondo, matéria da
carga grafite, no 02, apontado. Embalagem em caixa
com 72 unidades
(Cota de ampla participação)

Caixa 3.000 Leonora 42,00 126.000,00

41 Lápis, corpo em madeira, formato redondo, matéria da
carga grafite, no 02, apontado. Embalagem em caixa
com72 unidades
(Cota reservada para METEPP/MEUCOOP)

Caixa 1.000 Leonora 42,00 42.000,00

43 Livro ata, capa preta dura telada, folhas pautadas e
numeradas, encademado, colado e costurado. Com 100
folhas

Unidade 1.000 Tilibra 17,50 17.500,00

48 Papel flip chart, branco, medindo aproximadamente 66 x
96 cm. Pacote com 50 folhas

Pacote 500 Vmp 61,00 30.500,00

57 Pasta portfólio, capa dura transparente, tamanho ofÍcio
com 20 envelopes

Unidade 1.000 Dello 20,00 20.000,00

60 Perfurador de papel, com 02 furos. Apoio da base em
polietileno, pinos perfuradores e molas em aço, com
capacidade para perÍurar até 20 folhas

Unidade 1.000 Tilibra 23,99 23.990,00

VALOR TOTAL 333.240,00

EMPRESA: Distribuidora Fenlx Ltda
CNPJ; 42.51 8.1 08/0001-1 0

@@-
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06.I79.40210001-8i) e ACM Comércio e Serviç0. (CNpJ no
23.725.894/0001-41). ITENS: 20, 23, 26, 3I, 32, 37,39, 58, 59 e 66,
VALOR: R$ 153.655,00. Bruna Rafaela Sousa Costa/Sêcretária
Municipal de Administração.
ATA DE REGTSTRO OE PREçO Ne s3/2025
EspÉctE: Extraro de ARp. óncÃo GERENctaDoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 031/2025-SEMAD.
tlCITAçÃO! Pregão Eletrônico n' 2912025. OBTETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisição de material de expediente para
atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva/MA.
vlcÊNclAr t7lo7l2o25 a L7t0712026 (12 meses). ASSTNATURA:
L5107 12025. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ n0

06.179.40210001-81) e Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ ns
42.518.108/0001-10). ITENS: 2L,22, 25, 33, 42, 46, 47,52,54 e 55.
VALORT R$ 126.922,00. Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração.
ATÂ DE REGISTRO DE PREçO Ns 54/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP. ónCÃO GERENCIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 031/2025-5EMAD.
LICITAçÂO: Pregão Eletrônico n' 2912025. OB|ETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisição de material de expediente para
atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva/N4A.
vlGÊNclA: L7t07t2025 a t710712026 (12 meses). ASSTNATURA:
1510712025. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ ns
06.179.40210001-81) e L.C, E. Calvet Filho Empreendimentos. (CNPJ ns

---§.318.713/0001-00). lTEtrlS: L, 2, 3, 4, 5, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 16, 18,
,r, 28, 36, 38, 44,49, 53, 61 e 64. VALOR: Rg 352.385,00. Bruna

Rafaela Sousa Costa/Secretária Municipal de Administraçã0.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ns 55/2025.
ESPÉCIE: Extrato de ARP. óneÃo GERENCIADOR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 031/2025-SEMAD.
tlCtTAçÃO: Pregão Eletrônico n' 2912025. OBJETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisição de material de expediente para
atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva/MA.
vtGÊNctA: 7710712025 a L1t0712026 (12 meses). ASSTNATURA:
1510712025. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CtttpJ ns

06.179.40210001-81) e Lozan comércio Ltda. (CNPJ 6e
14.332.660/0001-81). ITENS: 6, 1, 14, L5, 17, 24, 27, 35, 45, 50, 5t,
56,62,63, 65 e 67. VALOR: R$ 1.558.615,00. Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 56/2025.
EsPÉclE: Extrato de ARp. ónAÂo GERENCIADOR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 031/2025-SEMAD.
LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 2912025. OBf ETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisição de material de expediente para
atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva/N4A.

uGÊNCIA: t7t0712025 a L7tO712026 (12 meses), ASSTNATURA:
107 12025. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNpJ ns

06.179.40210001-81) e RT Serviços e Comércio Ltda. (CNpJ ne

41,.488.43410001-60). ITENS: 29,30,34, 40, 4L, 43,48, 57 e 60.
VALOR: R$ 333.240,00. Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração.
Empresas inscritas no Cadastro de Reserva das Atas de

de Preços:

Publicado por: WALDENTR TORRES DA STLVA

Códi g o identifi cado r : 6 b9 3 a0 a 19 d c3B 4ef85 5 eee4 5 a lfdee|

aTA DE REGTSTRO DE pREçO No 51/2025
EsPÉclE; Exrroto de ARp, ónaÃo GERENctaDoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 032/2025-SEMAD.
LICITAçÂO: Pregão Eletrônico n" 3312025. OEJETO: Registro de preços
para c0nfecção e instalação de sinalização visual em prédios e
logradouros públicos do Município de penalva
(MA). VAtIDADÉt L6107 12025 a t6l0u2026 (12 meses).
ASSINATURAT 1510712025. PÂRTES: Município de Penalva/MA (CNPJ no
06.L79,40210001-81) e lViana Silva Ltda. (CNpJ ne
54.965.203/0001-41). LOTE: L, 2,3, 4 e 5. VATOR: R$ 1.09s.s12,00.
Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária Municipal de Administraçã0,

Publicado por: WALDENIR TORRES DA STLVA

Código identifi cador: c2 6f940db9 ad9 c8 bl ecf37f42 bfdefSa

TERMO DE APOSTILAMENTO

19 (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO
ADMINISTRAT|VO Ne 55t2023.
DO OBTETO

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto modificar a

cLÁusuLA NoNA - DA FISCAIIZAçÃO, do Contrato Administrativo no

5512023, advinda do Pregão Eletrônico ne 83n023 e do processo

Administrativo ns 04212023-SEMAD, tendo como objeto o contratação
de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção corretiva
de veículo, sem fornecimento de peças, para atender as demandas dos
órgãos do Município de Penalva (MA), passando a fiscalização pela

execução do objeto a ser realizada pela servidora, Raynara Assunção de
Souza, ocupante do cargo de Digitadora, matrícula na 7225-1, nos
termos dos arts. 7a e IL7 da Lei no L4.7331202L, de acordo com
solicitaçáo da SEMED de L410712025.

DA RATIFICAçÃO
Permanecem vigentes e inalteradas as cláusulas do Contrato
Administrativo n0 55/2023 não alcançadas pelo presente apostilamento,
as quais são ratificadas em todas as demais cláusulas e condiçóes, do
qual o presente instrumento passa a Íazer parte integrante e
complementar. Penalva/MA, l5 de lulho de 2025.Luiz Henrique Alves
Guerra/Prefeito Municipal.

Publicado por: WALDENTR IORÂES DA STLVA

Código identifi cador: 247 a0e2 a16a09046aii69267 d2 Bd31 I 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

DECRETO N9 026i2025 DE 15 DE JULHO DE !O2S

Dispoe sobre a área e os elementos técnicos de identificação do imóvel
objeto da desapropriação declarada pelo Decreto Municipal no

001/2025, mantendo as demais disposições anteriormente
estabelecidas.

CONSIDERANDO a necessidade de correção da área e dos elementos
técnicos de identificaçáo do imóvel objeto da desapropriaçáo;
CONSIDERANDO o memorial descritivo técnico atualizado, que
especifica com precisão a localização, os limltes, o perímetro e a

metragem da área de interesse público

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município:
DECRETA:

DECRETA:

Art. 19 Fica retificada a área constante do art. Is do Decreto Municipal
np 00L12025, de 08 de janeiro de 2025, passando a ter a seguinte
redação:
"4ft, 7e. Fica declarado de utilidade pública para fins de
desapropriaçáo, por via amigável ou judicial, o seguinte imóvel urbano
de propriedade pafticular, localizado na Rodovia BR-316, lado esquerdo,

lsSN 2763-860x
I

EMPRESA: Distribuidora Fenlx Ltda.

CNPJ: 42.518. 108/0001-10
Todos os a

L. C. E. Calvet mentos
. 43.318.7 -00

NS: os itens obedecida a ordem

EXTRATO DE ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS


